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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0003014-76.2015.815.0000 – Capital
RELATORA : Juíza Túlia Gomes de Souza Neves, Convocada
APELANTE :  Eduardo  Lucena  da  Cunha  e  Huerta  Ferreira  de  Melo

Neto
ADVOGADO : Eduardo Lucena da Cunha
APELADO : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
ADVOGADO : Fernanda Halime Fernandes Gonçalves

APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  QUE  PÔS  TERMO  AO
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  LIQUIDAÇÃO.
APRESENTAÇÃO  DE  CÁLCULOS  ARTIMÉTICOS.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE
PROVA  PERICIAL  DEVIDO  À  COMPLEXIDADE  DOS
CÁLCULOS  NA  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO  DA
FALÊNCIA  DE  EMPRESA.  ACERTO  NA  ORIGEM.
DESPROVIMENTO DO APELO.

A liquidação por arbitramento mostra-se necessária quando
a determinação do valor a ser executado excede os limites
do  conhecimento  ordinário.  Diante  da  necessidade  de
conhecimentos técnicos, vale-se da prova pericial, em que
um expert é convocado para realizar atividades próprias de
sua  formação,  cujo  conhecimento  extrapola o  limite  do
exigível para o “homem comum”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Eduardo Lucena da
Cunha e Huerta Ferreira de Melo Neto em face da sentença do Juízo de
Feitos Especiais da Comarca de João Pessoa que, nos autos da Exceção de
Pré-Executividade  oposta  no  Cumprimento  de  Sentença  da  Habilitação  de
Crédito requerida pelo Banco do Nordeste do Brasil  S.A. em face da B & J
Artefatos de Couro S.A.,  acolheu a objeção,  determinando a liquidação por
arbitramento da sentença.

1



Apelação Cível nº 0003014-76.2015.815.0000

Alegam os recorrentes que merece reforma o julgado, por 1) não
haver que se falar em processo de liquidação por arbitramento para verificar se
a massa tem, ou não, capacidade financeira, porquanto esta foi devidamente
apurada  pelo  síndico,  cuja  declaração  tem fé  de  ofício;  2)  o  recorrido  não
impugnou a declaração referida; 3) a complexidade de cálculos não afasta a
liquidação por cálculo, na forma do art. 475-B do CPC.

Contrarrazões às fls. 471/485, pugnando-se pela manutenção do
decisum.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça, às fls.
494/497,  absteve-se de opinar  no  feito,  por  não vislumbrar  a  existência  de
situação ensejadora da intervenção ministerial.

VOTO

Preliminarmente, entendo correto o manejo do recurso apelatório,
uma vez que, nestes autos, o cumprimento de sentença dá-se em relação ao
pagamento de honorários advocatícios aos quais restou condenado o Banco
demandante, ora recorrido, cujo pedido de Habilitação de Crédito foi julgado
parcialmente procedente. 

Ademais, como se pode observar dos autos, à fl.  288, a verba
honorária à qual ficou vencida a massa falida, tem rito próprio que, na espécie,
deve ser observado.

Feito esse registro, vejo que a hipótese era de manejo do recurso
de apelação, conforme lançou mão a parte recorrente, em razão de ter posto
termo ao cumprimento de sentença de que tratam os autos, pois consabido ser
a apelação o recurso cabível diante de qualquer ato judicial que ponha termo
ao procedimento, com ou sem julgamento de mérito .

 Assim, em caso de acolhida da exceção de pré-executividade,
nota-se que há o fim da execução (seu propósito), por ter havido uma sentença
que pôs fim ao procedimento, o que ocorreu na espécie.

Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que  os  autos  tratam  de
acolhimento  da  exceção  de  pré-executividade  oposta  no  cumprimento  de
sentença  da  Habilitação  de  Crédito  promovida  pelo  Banco  do  Nordeste  do
Brasil S.A. contra a  B & J Artefatos de Couro S.A., tendo a parte autora, ora
recorrida,  restado  parcialmente  vencida  e  condenada  a  pagar  honorários
advocatícios aos advogados da empresa que teve a sua falência decretada.

Na sentença recorrida, o magistrado da Vara de Feitos Especiais
acolheu a objeção de pré-executividade sob o seguinte fundamento:

No caso dos autos, em que pese a narração com citações
doutrinárias e jurisprudenciais,  bem como o laudo contábil
apresentado, o pedido formulado pelo executado-excipiente

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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há  de  ser  julgado  procedente,  tendo  em  vista  que  a
apuração  do  'quantum'  devido  depende  não  apenas  de
simples  cálculos  aritméticos,  ao  contrário  necessita  de
análise  da  capacidade  financeira  da  massa  falida,  para
determinar-se ou não a incidência dos juros, bem como de
cálculos  complexos em virtude das decisões judiciais  que
revisaram/anularam  parte dos encargos incidentes sobe a
dívida,  desta  forma,  existe  condição  para  no  futuro  se
estabelecer o montante a ser  pago,  imprescindível  pois  a
prestação de contas da massa para auferir sua capacidade
financeira e não simples afirmação do representante legal.

Pois  bem.  A  liquidação  por  arbitramento  deve  ser  procedida
sempre que o  exigir  a  natureza do objeto  da  liquidação.  Isto  é,  quando a
perícia  se  mostrar como o  meio  idôneo para a  quantificação da obrigação
certificada. 

Na espécie, assiste razão ao magistrado a quo ao proferir decisão
acolhendo a exceção de pré-executividade, eis que, por se tratar de empresa
que teve sua falência decretada, devido à complexidade dos cálculos, os quais
necessitam da análise de um perito contábil, não satisfaz a remessa dos autos
à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos aritméticos.

Contata-se haver necessidade de se levantar valores, pois, em
razões  de  decisões  judiciais  que  revisaram  ou  anularam  parte  da  dívida
principal,  necessitam de  apurada  análise  pericial.  Com efeito,  faz-se  mister
levantar elementos para que seja declarado o valor do débito. 

Por isso, na hipótese, dependendo o levantamento de valores a
partir da dívida a ser apurada, que, como afirmado na sentença, pois decisões
judiciais anularam e revisaram parte dos encargos que incidiam sobre a  dívida,
além da situação financeira da massa que precisa ser analisada, o simples
cálculo aritmético, induvidosamente, não atende ao anseio da sentença que se
busca cumprimento.

Vale  ressaltar  que  a  liquidação  por  arbitramento  mostra-se
necessária quando a determinação do valor a ser executado excede os limites
do conhecimento ordinário. Diante da necessidade de conhecimentos técnicos,
vale-se  da  prova  pericial,  em  que  um  expert  é  convocado  para  realizar
atividades próprias de sua formação, cujo conhecimento extrapola o limite do
exigível para o “homem comum”. 

Ademais, não basta a afirmação do síndico  (terminologia utilizada
em virtude  de  o  processo  de  falência  ter  se  desenvolvido  sob  a  égide  do
Decreto-Lei  7.661/45)  de  que  o  ativo  da  massa  não  possui  capacidade
financeira para afastar a incidência dos juros, porquanto a apuração do débito,
nesse caso, como já dito, depende de levantamento por pessoa especializada.

Frente  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº.Des. José Ricardo Porto. Participaram
do julgamento, além da Relatora, eminente Drª. Túlia Gomes de Souza Neves
(Juíza convocada, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª. Desª. Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o
Exmº. Dr. Aluizio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão a Exmª. Drª. Ana Cândida Espínola, Promotora
de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
junho de 2016.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
RELATORA

G/03

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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